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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 98/2023 – FMS 

 
1 – PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Silva Jardim torna pública para conhecimento dos interessados 
que a Equipe de Pregão, constituída pela Portaria Nº 1.394/2023 – Gabinete da Prefeita, 
fará realizar uma licitação por Pregão, na forma Presencial, com participação de Ampla 
Concorrência, em decorrência da autorização da Exma. Sra. Presidente do FMS em 
observância as cláusulas dispostas neste Edital. 
 
Processo nº 6669/2023. 
 
TIPO: Menor Preço Unitário. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA. 
 
DATA DO INÍCIO DO CERTAME: 19 de janeiro de 2024. 
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 10:00 horas. 
 
LOCAL: Setor de Licitação, sito à Rua Luiz Gomes, 46 – Centro, Silva Jardim/RJ- CEP: 
28820-000. 
 
 LEGISLAÇÃO PERTINENTE: A presente licitação será regida pelas normas da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto nº 1571 de 12 de 
setembro de 2013, Decreto nº 2194 de 09 de julho de 2020, aplicando-se 
subsidiariamente, as normas da Lei nº 8666/93 e pelo Capítulo V, Seção I, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei complementar 68 de 23 de 
dezembro de 2009 observadas as alterações introduzidas nos referidos diplomas 
legais, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 
Edital. 
 O PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL a que se refere este Edital poderá ser adiado 
ou revogado por interesse público, ou anulado, nos termos da Lei, sem que caiba aos 
licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização, por esses fatos, de acordo com o 
disposto no art. 49 da Lei nº 8666/93. 
Os interessados poderão retirar o Edital, contendo todas as especificações, bem como 
obter esclarecimentos e dirimir dúvidas quanto às disposições, até o dia anterior à data de 
recebimento da documentação de habilitação e das propostas financeiras no setor de 
licitação localizado no endereço citado acima, no horário das 9:30h às 16:30h. 
 O certame será realizado no local, dia e hora previstos neste edital, podendo ser 
estipulado outro local, caso seja necessário, por ocasião de caso fortuito, força 
maior, grande número de participantes dentre outras que sejam justificáveis, 
cabendo aos licitantes dirigirem-se ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio para 
informações e esclarecimentos, bem como acompanhá-los ao local da sessão, não 
sendo aceitas informações dadas por terceiros mesmos que estes integrem a 
administração, uma vez que fica a cargo dos licitantes acompanharem o Pregoeiro e 
equipe. 
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1.1 – ANEXOS DO EDITAL:  
Constituem anexos ao presente Edital e dele fazem parte integrante: 
-Anexo I (Modelo de Proposta Comercial)  
-Anexo II (Termo de Referência/Valor Máximo) 
-Anexo III (Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e sobre fatos 
impeditivos) * 
-Anexo IV (Termo de credenciamento) * 
-Anexo V (Declaração de ME ou EPP) * 
-Anexo VI (Declaração de não Empregar Menor) * 
-Anexo VII (Declaração de Inexistência de Servidor Público nos Quadros da Empresa) * 
-Anexo VIII (Minuta de Contrato). 
 
ATENÇÃO: *Os anexos III, IV, e V seguem junto à credencial e o anexo VI E VII junto 
à habilitação 
 
2 – DO OBJETO 
2.1 – O presente Pregão, na forma Presencial tem por objeto a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
Aquisição de Ambulância, para o exercício regular das funções e serviços que são 
indispensáveis a utilização do veículo para atender a SEMSA tais como: remoção de 
pacientes internados para outras unidades de saúde em outros municípios, levar 
pacientes para realização de exames fora do município, conforme Anexo I (Modelo de 
Proposta Comercial), parte integrante e inseparável deste edital independente de 
transcrição. 
 
3 – LOCAL/ FORMA/ PRAZO DE ENTREGA/ RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1 – Local de entrega: Secretaria Municipal de Saúde- Avenida Oito de Maio,534-
Centro- Silva Jardim/RJ. 
 
3.2 – Forma de Entrega: única. 
 
3.3 – Prazo de Entrega: Será após solicitação do órgão municipal competente, 45 
(quarenta e cinco) dias contados a partir da emissão da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato. 
 
3.4 – Do recebimento do objeto: 
3.4.1 – O recebimento do objeto caberá a SEMSA, nos termos do art. 73, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
3.4.2 – O recebimento provisório, a fim de verificar o atendimento às especificações e 
quantidades, será efetuado pela SEMSA, assim como o recebimento definitivo do objeto, 
depois de verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas 
contratadas. 
3.4.3 – O aceite/aprovação do equipamento pelo FMS, não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade ou qualidade do (s) material (is) ou 
disparidades com as especificações estabelecidas. 
3.4.4 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 – Poderão participar deste pregão quaisquer empresas que: 
4.1.1 – Atenderem todas as exigências inclusive quanto à documentação constante neste 
Edital e seus anexos; 
4.1.2 – Detenham atividades pertinentes e compatíveis ao objeto deste Pregão. 
4.1.3 – Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste 
edital; 
4.1.4 – Comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste 
edital. 
4.1.5 – A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 
termos, cláusulas e condições deste Edital. 
 
4.1.6 – Não enquadradas como ME/EPP, somente quando não houver o 
comparecimento de empresa enquadrada como tal, conforme LC123/06, para os 
itens de exclusividade de ME/EPP sem ampla concorrência. 
 
4.2 – Não poderão concorrer neste pregão as empresas: 
4.2.1 – Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Pública Municipal direta ou indireta Municipal, nos termos do inciso III do 
art. 87 da lei 8.666/93; 
4.2.2 – Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do 
art. 87 da Lei 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a 
reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública. 
4.2.3 – Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle 
acionário de um mesmo grupo de Pessoas Físicas ou Jurídicas.  
4.2.4 – Não será permitida a participação em consórcio ou grupo de empresas. 
4.2.5 – Não será permitida a participação de licitantes que se enquadrem no art. 9 da Lei 
8.666/93. 
4.2.6 – Não enquadradas como ME/EPP, somente quando não houver o 
comparecimento de empresa enquadrada como tal, conforme LC123/06, para os 
itens de exclusividade de ME/EPP sem ampla concorrência. 
 
5 – DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
5.1 – O preço total estimado pela Administração, para a aquisição do objeto deste pregão, 
é de R$ 393.841,38 (trezentos e noventa e três mil, oitocentos e quarenta e um reais 
e trinta e oito centavos) aproximados.  
5.2 – O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, 
§§1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 – As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária 
nº 10.02.10.30.034.2.071.4.4.90.52.000000-102-FMS. 
 
7 – DO REAJUSTAMENTO 
7.1 – Os preços que vierem a ser pactuados, por decorrência desta licitação, serão fixos e 
irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, salvo no caso previsto na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei 8.666/93. Inexiste a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer 
espécie de atualização financeira. 
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7.2 – No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno 
mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados utilizando-se a variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
7.3 – Em quaisquer das hipóteses supramencionadas, somente ocorrerá reajustamento 
com a prévia autorização da Presidente do FMS em conformidade com o Art. 57 da Lei 
8.666/93 e alterações. 
 
8 – FORMA DE PAGAMENTO 
8.1 – O pagamento será efetuado após entrega e conforme Nota Fiscal, devidamente 
atestada por 02 (três) funcionários da SEMSA. 
8.2 – A licitante contratada deverá apresentar a documentação para cobrança respectiva, 
até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação. 
8.2.1 – A nota fiscal/fatura emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número da nota de empenho, a fim de 
se acelerar o trâmite do recebimento dos materiais e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
8.3 – O pagamento será efetuado pelo FMS até o 30º (trigésimo) dia corrido, após entrega 
e respectiva Nota Fiscal, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, 
cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, e comprovada a regularidade 
junto ao FGTS, CCND Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
CNDT, exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada. 
8.4 – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 
culpa do FMS, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de 
multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por um dia de atraso, a título de 
compensação financeira a serem calculados sobre a parcela devida. 
8.5 – O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem 
anterior será efetivado mediante autorização expressa da Exma. Sra. Presidente do 
FMS em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada 
dirigido ao mesmo. 
8.6 – Caso o FMS efetue o pagamento devido à CONTRATADA em prazo inferior a 30 
(trinta) dias, será descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 
8.7 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 
8.8. Não será retido pagamento por perda provisória de condição e habilitação da 
Contratada, devendo a Fiscalização ou a Autoridade competente, conforme o caso, 
determinar o pagamento regular abrindo prazo razoável e proporcional para que a 
Contratada proceda ao ajuste de condutas necessário para sua regularização, tudo 
mediante processo administrativo próprio, o que tem por base o Princípio da Vedação do 
Enriquecimento Sem Causa interpretado conforme a Constituição no Princípio da 
Moralidade dentre outros, o que se assenta em posição consolidada na jurisprudência 
superior e vinculante, a exemplo do no Acórdão 964/2012 do Plenário do TCU, assim 
como outros de idêntica natureza. 
8.9. A aferição de validade nos documentos será certificada a partir da data de sua 
juntada, sendo dispensada sua atualização em outras etapas do processo caso a 



 

 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM                                              
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Processo nº  6669            

Rubrica_____Fls.:         

validade tenha expirado no decurso do procedimento, a exemplo do que está positivado 
na LF 13460/2017, o que utilizamos com base em analogia autorizada pelo Art. 4º da 
LINDB a partir da leitura da LF 13726/2018, visto que a superposição de atos representa 
burocracia violadora da Eficiência e Economia Processual e repetição sem finalidade e 
puramente formalista de questões que retardam o processo sem motivação ou 
racionalidade jurídica. 
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
9.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1.1 – Fornecer o veículo devidamente licenciado e emplacado, conforme 
especificações no local previsto e no prazo estipulado. 
9.1.2 – Cumprir rigorosamente o Código Civil e as Normas Técnicas da ABNT. 
9.1.3 – Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 
especificados no art. 65, §1º e 2º, da Lei Federal 8.666/93. 
9.1.4 – Credenciar junto ao FMS, funcionário que atenderá às requisições dos itens objeto 
do Edital. 
9.1.5 – Fornecer produtos de primeira qualidade, de fabricante que possua produtos de 
notório conhecimento, uso e aceite no mercado. Os produtos deverão ser discriminados 
detalhadamente sendo informado: peso, medida, modelo, marca e etc. se forem 
embalados, as quantidades constantes no interior da embalagem deverão ser 
especificadas detalhadamente com quantidade e peso. Deverão quando for o caso, conter 
o selo da entidade reguladora (INMETRO, ABNT, SIF, etc.) discriminação técnica ou 
fórmulas, a data de fabricação e a validade e identificação do fabricante com endereço e 
telefone para reclamações, local de entrega ou execução. 
9.1.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do edital em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou ainda lhe diminua o valor. 
9.1.7 – Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se 
julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto do 
edital. 
9.1.8 – Ser responsável por todas as despesas diretas, indiretas, frete, descarregamento, 
benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto e deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo em hipótese 
alguma falar-se em responsabilidade solidária ou subsidiária da Contratante. 
9.1.9 – Comunicar à Contratante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obrigações. 
9.1.10 – Disponibilizar e-mail (item 12.3.1 “a” do edital) para qual poderão ser enviados os 
comunicados oficiais da Contratante, que serão considerados recebidos, ainda que não 
haja resposta, após o decurso do prazo de 10 (dez) dias. 
9.1.11 – Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos. E se responsabilizar integralmente pelo 
ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente de quaisquer medidas preventivas 
que tenham sido adotadas, decorrentes da execução do objeto do Edital, respondendo 
por si e por seus sucessores. O ressarcimento será realizado imediatamente após o 
recebimento da notificação da fiscalização, sob pena de glosa de qualquer importância 
que tenha a receber, limitado ao valor do contrato entre as partes. 
9.1.12 – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
administrativo, durante todo prazo de execução contratual. 
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9.1.13- Independente de transcrição neste Instrumento Convocatório, todas as normas 
aplicáveis à atividade econômica são consideradas integrantes nesta contratação, 
podendo ser exigidas imediatamente, considerando que o domínio da atividade 
empresarial garante presunção de conhecimento das regras de mercado e do segmento 
por parte do empreendedor, além de ser dever legal imperativo a aplicação de tais normas 
pelo Responsável Técnico, sendo considerada violação contratual gravíssima o não 
cumprimento espontâneo e proativo de tais deveres, o que fundamentamos no Princípio 
da Legalidade (Art. 37, caput, CRFB/1988), Princípio da Boa-fé Contratual e Princípio da 
Lealdade Contratual (Art. 113 c/c Art. 422 do CC/2002), além de ser passível de 
imputação das condutas criminosas descritas, dentre outras normas penais, na LF 
8137/1990. 
 
9.2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.2.1 – Solicitar, na data da abertura dos envelopes da presente licitação, e se julgar 
necessária, a presença de servidor do FMS. 
9.2.2 – Nomear um fiscal para o (s) Contrato (s), funcionário que atenderá as requisições 
dos materiais e receberá as instruções do gerenciamento e fiscalização, bem como 
prestará as autoridades competentes as informações e assistências necessárias ao bom 
cumprimento de suas funções durante a execução contratual. 
9.2.3 – Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, de forma que sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2.4 – Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar a entrega dos 
equipamentos, inclusive fornecendo todo tipo de informação interna essencial ao 
fornecimento, permitindo o acesso dos profissionais da contratada às suas dependências. 
Estes profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da contratante, 
principalmente as de segurança, inclusive aqueles referentes a identificação, trajes, 
trânsito e permanência em suas dependências. 
9.2.5 – Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na entrega dos 
equipamentos, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas; 
9.2.6 – Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução 
do objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 
padrões de informação e qualidade exigidos. 
9.2.7 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste edital. 
9.2.8 – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições de preço 
e prazo estabelecidos no edital. 
 
10 – DO CREDENCIAMENTO 
10.1 – A documentação mencionada abaixo deverá ser entregue ao Pregoeiro fora 
de qualquer envelope, no momento do início da sessão. 
10.1.1 – As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por: 
a) Tratando-se do representante legal no qual seja o Administrador: munido de 
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registo comercial registrado na 
Junta comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso junto 
ao documento de Identidade com foto, conforme Ofício Circular nº2/2017/CONTRAN 
de 29/07/2017; 
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b) Tratando-se de Procurador: procuração por instrumento público ou documento 
equivalente da licitante com poderes para que o procurador possa manifestar-se em nome 
da empresa em qualquer fase deste pregão, que lhe dê poderes para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado de Estatuto/Contrato Social 
e documento de identidade com foto do sócio administrador, junto ao documento de 
identificação com foto do procurador, conforme Lei 10520/2002; Lei 13726/2018 e Ofício 
Circular nº2/2017/CONTRAN de 29/07/2017; 
c) Tratando-se do Credenciado: Termo de credenciamento conforme Anexo IV, com 
poderes para que o credenciado possa manifestar-se em nome da empresa em qualquer 
fase deste pregão, que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado de Estatuto/Contrato Social e documento de 
identidade com foto do sócio administrador, junto ao documento de identificação com foto 
do credenciado, conforme Lei 10520/2002; Lei 13726/2018 e Ofício Circular 
nº2/2017/CONTRAN de 29/07/2017; 
10.1.2 – Os anexos III, IV, V, deverão ser entregues junto com os documentos de 
credenciamento. 
10.2 – As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembleia geral ou 
da reunião de conselho da administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, que deverá evidenciar o devido registro na junta comercial pertinente ou 
a publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações. 
10.3 – As licitantes poderão apresentar apenas um representante ou procurador, para o 
bom andamento da sessão pública. 
10.4 – É vedado a um mesmo procurador, representante legal ou credenciado representar 
mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes 
envolvidas. 
10.5 – Serão aceitas propostas e documentação de habilitação encaminhadas por meros 
portadores ou através de correios, desde que acompanhadas fora dos envelopes “A” e 
“B”, pelo Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registo comercial 
registrado na Junta comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, juntamente com o documento de Identidade do sócio administrador e o 
anexo IV, acrescido do anexo V conforme o caso. 
10.6 – As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as 
prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar, fora 
dos envelopes, declaração de que ostentam essa condição e de que não se enquadram 
em nenhum dos casos enumerados no § 4º, do art. 3º, da referida Lei (Anexo V). 
10.7 – Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena 
validade. 
10.8 -Como condição prévia para o credenciamento do licitante, o Pregoeiro (a) verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.9- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.10- Lista de Empresas Sancionadas, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro – TCE/RJ (https://www.tce.rj.gov.br/empresas-sancionadas); 

10.11- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.tce.rj.gov.br/empresas-sancionadas)%3B
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de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.12- Constatada a existência de sanção em qualquer órgão e esfera da administração 
pública, o Pregoeiro(a) reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de 
participação. 

 11 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 
11.1 – No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio prestará os esclarecimentos sobre a condução do certame aos interessados ou 
seus representantes que: 
11.1.1 – apresentarão, de forma avulsa, a declaração de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e de não estarem impedidas de participar de licitações e de 
contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos 
impeditivos de sua habilitação, na forma do Anexo III, nos termos do art. 4º, VII, da Lei 
nº 10.520, de 17.07.02, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados 
abaixo (proposta comercial e habilitação); 
11.1.2 – entregarão em envelopes distintos “A” e “B” fechados e indevassáveis, nos 
termos abaixo, a proposta comercial e os documentos exigidos para a habilitação, 
respectivamente, constando na parte externa a razão social e o endereço da proponente. 
 
11.1.2.1 – No envelope contendo a proposta comercial: 

 
ENVELOPE “A” 

“PROPOSTA COMERCIAL” 
PREGÃO Nº 98/2023 

NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
 

11.1.2.2 – No envelope contendo a documentação: 
ENVELOPE “B” 

“DOCUMENTAÇÃO” 
PREGÃO Nº 98/2023 

NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
11.1.2.3 – Os dois envelopes deverão estar endereçados na maneira exposta a seguir, 
sob pena de não serem aceitos pelo Pregoeiro: 

À Prefeitura Municipal de Silva Jardim; 
A/C do Pregoeiro 
Praça Amaral Peixoto, nº 46 – Centro – Silva Jardim/RJ 

 
11.2 – Após o início da sessão e entrega dos envelopes das licitantes presentes, nenhum 
outro envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca. 
11.3 – Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar 
rubricados por seu representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente 
e também deverá constar índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. 
Esta condição visa a agilizar os procedimentos de conferência da documentação, cujo 
desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante. 
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11.4 – Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura 
das propostas comerciais, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a 
consequente divulgação dos preços ofertados pelas licitantes classificadas. 
11.5 – No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados, ficarão 
sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
12 – DA PROPOSTA COMERCIAL 
12.1 – Somente será aceita a Proposta Comercial que estiver preenchida em 
impresso original com o logotipo da Empresa contendo todas as informações 
solicitadas, conforme no impresso padronizado fornecido pela Administração (Anexo I). 
Não será aceita a Proposta redigida a mão. Sendo aceitas apenas as correções 
previstas neste edital a critério do Pregoeiro para saneamento da proposta. 
12.2 – A Proposta Comercial deverá ser representada em envelope fechado e 
indevassável, contendo, exatamente, elementos que permitam a identificação da licitante 
e da presente licitação, vedado o recebimento do envelope fora da reunião; 
12.3 – O envelope “A”, com o título “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter: 
12.3.1 – a proposta comercial da licitante, em conformidade com o Anexo I, devidamente 
preenchida, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou 
entrelinhas, e nela deverão constar: 
a) identificação social, número do CNPJ, carimbo da empresa, assinatura da proponente, 
referência a esta licitação, número de telefone, e-mail, endereço, dados bancários e data; 
b) indicação do prazo de validade da proposta comercial, que será de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua entrega ao Pregoeiro; 
b.1) se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse da 
Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo.  
c) declaração da licitante de que no valor ofertado estão incluídas todas as despesas com 
encargos fiscais, comerciais, sociais e demais pertinentes ao objeto da licitação. 
d) os valores em reais especificados em algarismos. 
e) descrição clara e detalhada dos itens cotados, inclusive as marcas e/ou referências dos 
mesmos, de acordo com as especificações do Anexo I. 
12.4 – As propostas deverão ser formuladas com base neste Edital. 
12.5 – Após a apresentação da Proposta de Preços, não mais caberá desistência do valor 
proposto ou dos lances ofertados, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se a Proponente às sanções legais. 
12.6 – Não serão aceitas propostas, com emendas, ressalvas ou rasuras de qualquer 
tipo. 
12.7 – A Proposta será obrigatoriamente assinada pelo representante legal ou sócio 
administrador. 
12.8 – As propostas comerciais que atenderem aos requisitos desta licitação serão 
verificadas pelo pregoeiro quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão 
corrigidos da seguinte forma: 
a) se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso; 



 

 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM                                              
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Processo nº  6669            

Rubrica_____Fls.:         

b) se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário; 
c) se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado 
o resultado corrigido; 
d) caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será 
desclassificada. 
12.9 – As proponentes arcarão com todas as despesas relativas à apresentação das suas 
propostas. O FMS, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que 
sejam os procedimentos seguidos no pregão ou os seus resultados. 
 
13 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, observados as especificações e parâmetros de qualidade definidos 
neste edital. 
13.2 – Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro, seguindo a 
legislação vigente. 
13.3 – Verificada a regularidade formal dos envelopes em atendimento a exigência do 
Item 11, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes das propostas de preços, que 
serão rubricados e analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Em seguida, será dada 
vista das propostas aos representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, 
devolvendo-se ao Pregoeiro. 
13.4 – A proposta de preços será verificada, quanto ao atendimento das condições aqui 
expressas, sendo desclassificada aquela que estiver em desacordo com qualquer 
exigência disposta neste Edital e seus ANEXOS, contiver vícios, quer por omissão e/ou 
irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, e que não forem passíveis 
de saneamento na própria sessão, ou, apresentado com preço excessivo em relação ao 
estabelecido pelo Município ou for manifestamente inexequível, assim considerada aquela 
que não venha a ter demonstrado sua viabilidade, através de documentos do licitante, que 
comprovem que os custos de insumos são coerentes com os do mercado. 
13.4.1 – Caso haja preços considerados aparentemente inexequíveis, os licitantes 
deverão apresentar sua exequibilidade. 
13.5 – Ofertas ou vantagens não previstas serão desconsideradas.  
13.6 – Serão classificados pelo Pregoeiro o autor da proposta de MENOR PREÇO 
UNITÁRIO e os demais licitantes que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço, podendo ser 
classificadas as demais, se for o caso, a critério do Pregoeiro.  
13.7 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 13.6 o 
Pregoeiro proclamará a classificação preliminar dos licitantes com as três melhores 
propostas, que poderão participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, podendo ser classificadas as demais, se for o caso, a critério do Pregoeiro. 
13.8 – Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor 
da proposta classificada de maior preço. 
13.9 – Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
13.10 – O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, na forma dos 
itens 13.6 e 13.7, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta 
classificada de maior preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor. 
13.11 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de 
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formulação de lances verbais, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa 
menção na ata da Sessão. 
13.12 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido primeiro. 
13.13 – A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará à exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante para efeito de reordenação da classificação. 
13.14 – A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades previstas 
neste edital. 
13.15 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
Pregoeiro, os licitantes classificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
13.16 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, caberá ao 
Pregoeiro examinar a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente. 
13.17 – Em caso de licitação julgada pelo MENOR PREÇO POR LOTE ou MENOR 
PREÇO GLOBAL, a licitante vencedora deverá encaminhar a proposta comercial, com os 
respectivos valores readequados ao valor total vencedor, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da declaração do vencedor, prorrogável a critério do 
Pregoeiro. 
13.18 – Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas condições 
de habilitação. 
13.19 – Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o 
caso, a aceitabilidade da proposta e o atendimento das exigências de habilitação, até que 
um licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela 
adjudicado quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição de 
recursos. 
13.20 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja 
obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada 
em ata. 
13.21 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 
ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros da 
equipe de apoio, bem como pelas licitantes presentes.  
13.22 – Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
14 – DA ABRANGÊNCIA DOS PREÇOS PROPOSTOS 
14.1 – Os preços propostos pela CONTRATADA devem abranger o pagamento de todas 
as obrigações a seu cargo, bem como: 
a) os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre o objeto 
deste; 
b) todas e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, necessárias para dar exato 
cumprimento ao presente contrato; 
c) Danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato conforme Art. 70 Caput da Lei 8666/93. 
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15 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
15.1 – DO ENVELOPE “B” - DA HABILITAÇÃO 
Para habilitar-se na presente licitação, o licitante deverá apresentar, no envelope 
supracitado, devidamente fechado e identificado, conforme indicado neste edital, a 
seguinte documentação e na forma estabelecida: 
 
15.1.1 – Habilitação Jurídica: 
a) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário 
individual ou sociedade empresária; registro no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em 
se tratando de sociedade simples; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada, ou 
acompanhado de suas alterações, tudo devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações ou cooperativas, 
acompanhados, ainda, de documento de eleições de seus administradores; 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da 
composição da diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI em se tratando de 
MEI; 
f) Identidade do sócio administrador da empresa. 
 
15.1.1.1 – Os documentos acima poderão ser dispensados, caso a licitante já os tenha 
apresentado no Credenciamento. 
 
15.1.2 – Qualificação econômico-financeira: 
15.1.2.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  

15.1.2.2 Quando a Certidão negativa de falência e concordata não for emitida pelos 
sistemas dos Tribunais de Justiça dos Estados, deverá ser apresentado juntamente 
com as certidões exigidas no item anterior, declaração passada pelo Foro de sua 
sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a 
distribuição de falências ou recuperação judicial.  

15.1.2.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

15.1.2.4 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

15.1.2.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores ou igual a 
1 (um) e Índice Geral de Endividamento (IGE) igual ou inferior a 1,00 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, que deverão constar no Balanço Patrimonial ou 
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confeccionada em documento a parte, assinado e carimbado por profissional de 
contabilidade devidamente cadastrado no CRC. 
  
           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =   ------------------------------------------------------------ 
           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
 Ativo Circulante 
LC =   -------------------------- 
 Passivo Circulante 
 
      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
IGE =   ------------------------------------------------------------------------------------- 
           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente  
 
15.1.2.6 A prova de capital integralizado ou de patrimônio líquido no mínimo de 5 % (cinco 
por cento) sobre o valor a ser contratado, na forma prevista pelos parágrafos 2º e 3º do 
art. 31 da lei federal nº 8.666/93. 
 
15.1.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais; 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Declaração do licitante nos termos do modelo que integra o Anexo VI deste edital, de 
que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis 
anos na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e de acordo com o inciso 
V do art. 27 da Lei federal 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02; 
f) Inscrição Estadual ou Municipal conforme o caso; 
g) Certidão Negativa de ICMS; 
h) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da Lei nº 12.440/11. 
j) Declaração do licitante nos termos do modelo que integra o Anexo VII deste edital, de 
que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de 
empresa pública e de sociedade de economia mista, que impossibilite a participação na 
licitação. 
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
 
15.1.3.1 – Qualificação Técnica 
a) as proponentes deverão apresentar atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica, de 
direito público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade 
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pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação. 
a.1) os atestados deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos ou das 
Empresas que o expediram e deverão conter carimbo do CNPJ dos mesmos com a 
devida identificação do responsável pela assinatura dos atestados; 
b) Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito – CAT, emitido pelo DENATRAN, 
em nome da licitante, ou em nome de terceiros, com o qual a licitante detenha contrato 
para realização das modificações necessárias a adaptação do veículo. 
b.1) Contrato de prestação de serviços, com empresa detentora do Certificado de 
Adequação à Legislação de Trânsito – CAT, caso a autorização não seja em nome da 
própria licitante. 
c) Certificado/comprovante de Capacitação Técnica - CCT, emitido pelo INMETRO em 
nome da licitante, ou em nome de terceiros, com o qual a licitante detenha contrato para 
realização das modificações necessárias a adaptação do veículo. 
c.1) Contrato de prestação de serviços, com empresa detentora do 
Certificado/comprovante de Capacitação Técnica - CCT, caso a autorização não seja em 
nome da própria licitante. 
15.1.3.1.1 – A permissão de que os documentos solicitados nos subitens b) e c), possam 
ser em nome de terceiros, visa ampliar a competitividade, permitindo a participação de 
empresas que apenas trabalham no ramo de comercialização de veículos. 
 
15.1.4 – Microempresas e empresas de pequeno porte: 
15.1.4.1 – A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos 
termos do art.44 da Lei Complementar nº 123/2006, com preços iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no §3º do art. 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
15.1.4.2 – Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas, na ordem classificatória, 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do 
mesmo direito. 
15.1.4.3 – a microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma 
restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
15.1.4.4 – havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 
trabalhista exigida neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno 
porte adjudicatária deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados no momento 
em que for declarada a vencedora, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
15.1.4.5 – a falta de regularização no prazo previsto neste edital implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para assinar a Ata 
de Registro de Preços, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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15.1.5 – Das Disposições da Documentação: 
15.1.5.1 – A documentação exigida deverá estar rubricada pelo representante legal do 
licitante. 
15.1.5.2 – Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, 
que noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 
15.1.5.3 – Todos os documentos exigidos deverão ser específicos da matriz ou filial da 
empresa licitante. Não serão aceitos documentos emitidos parte pela matriz e parte pela 
filial, com exceção da prevista em lei. 
15.1.5.4 – Todos os documentos comprobatórios exigidos deverão estar em plena 
validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a entrega dos envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de habilitação das licitantes. 
15.1.5.5 – As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
15.1.5.6 – Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de 
documento àquele exigido no presente edital e seus anexos. 
15.1.5.7 – É desejável que os documentos sejam apresentados na ordem descrita no 
edital. 
15.1.5.8- As empresas deverão comunicar qualquer alteração de endereço, físico ou 
eletrônico, ou contato à Prefeitura Municipal de Silva Jardim, sob pena de validade 
das notificações realizadas unicamente pelo Boletim Oficial do Município. 
 
16 – DOS RECURSOS 
16.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese de suas razões, 
desde que munido de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos 
para tal. As licitantes poderão interpor recurso no prazo de 3 (três) dias úteis de acordo 
com o Art. 4º – XVIII da Lei 10.520/02, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
16.2 – A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 
16.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
16.4 – Os itens para os quais não forem interpostos recursos serão desde logo 
adjudicados. 
16.5 – Os recursos contra decisões do Pregoeiro deverão ser devidamente 
protocolado no Protocolo Central desta Prefeitura ou encaminhado Eletronicamente 
via mail-pmsj.licitacao@gmail.com  e serão dirigidos à Autoridade Competente, por 
intermédio da Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, ou fazê-lo subir, devidamente informados, caso não reforme sua 
decisão, à Autoridade competente para exame e decisão. 
16.6 – Julgados os recursos, será (ão) classificado (s) o (s) licitante (s) vencedor (es) 
sendo adjudicado e homologado o certame. 
16.7 – O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no órgão Oficial do 
Município ou comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 
 
17 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17.1 – O julgamento será reduzido a termo, com a transcrição do relatório e conclusões 
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do Pregoeiro, indicando os licitantes desclassificados; os classificados e o licitante 
vencedor, bem como os fundamentos e motivos da escolha, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Edital, promovendo a adjudicação do objeto ora licitado, na forma 
estabelecida no art. 4º, inc. XX da lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 
17.2 – Decidido os recursos poderá a autoridade competente adjudicar o objeto ora 
licitado, na forma estabelecida no art. 4º, inc. XXI da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002. 
17.3 – A Exma. Sra. Presidente do FMS homologará o resultado da presente licitação e 
autorizará a emissão da Nota de Empenho a favor da adjudicatária. 
 
18 – DO CONTRATO 
18.1 – Será celebrado contrato com a licitante vencedora, nos termos da minuta constante 
do Anexo VIII deste edital. A licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias para 
comparecimento, a contar da convocação, que será realizada através do e-mail 
disponibilizado pela licitante conforme item 9.1.10; 
18.2 – Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
expressamente pela parte. Durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
18.3 – Quando do comparecimento da empresa para assinatura do contrato, deverão ser 
apresentados os documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de pessoas Físicas 
(CPF) do responsável pela assinatura do contrato. Se for procurador, apresentar, 
juntamente, a procuração comprovando o mandato. 
18.4 – Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter 
as condições de habilitação consignadas neste edital. 
18.5 – O prazo vertente do contrato poderá ser prorrogado, mantidas as demais 
condições da contratação e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no §1º do art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações, devidamente autuado em processo. 
18.6 – Será vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto 
deste edital. 
18.7 – A não manifestação da licitante dentro dos prazos estabelecidos neste item será 
considerada recusa injustificada de assinatura do contrato e estará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a desistente às penalidades cabíveis 
nos termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
18.7.1 – A Administração poderá convocar, por ordem de classificação, no prazo de 30 (trinta) 
dias após a recusa da assinatura do contrato pela Licitante, as demais licitantes para, em 
igual prazo e condições da vencedora, assinar o contrato, desde que respeitada a ordem de 
classificação e ACEITAS AS MESMAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA VENCEDORA para, 
após verificação dos requisitos de habilitação, proceder à assinatura. 
18.8 – Para otimização, o contratado poderá enviar a documentação exigida via correio 
eletrônico. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
19 – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
19.1 – O gerenciamento E a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberão 
ao FMS, através dos servidores a serem designados, que determinarão o que for 
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto. 
19.2 – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo Nº 
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6669/2023-FMS e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 
acarrete ônus para a PMSJ ou modificação da contratação. 
19.3 – As decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais do FMS, deverão ser 
solicitadas pela CONTRATADA imediatamente à autoridade administrativa superior ao 
fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
19.4 – A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas 
atividades. 
19.5 – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, 
às implicações próximas e remotas perante a FMS ou perante terceiros, do mesmo modo 
que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em 
corresponsabilidade da FMS ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem 
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato à FMS dos prejuízos 
apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
 
20 – DA ANULAÇÃO 
20.1 – O Município poderá revogar ou anular a presente Licitação nos termos do Art. 49, da 
Lei n° 8.666/93, bem como rejeitar qualquer proposta ou todas elas, desde que não atendam 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
21 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 – No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a PMSJ sem 
prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à 
contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, 
em especial, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de 
execução do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei 
civil; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, conforme 
inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8666/93. 
21.2 – As sanções previstas nesta cláusula podem cumular-se, não impedindo que A 
PMSJ rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis. 
21.3 – As multas deverão ser recolhidas junto à Secretaria Municipal de Fazenda no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados da publicação no Diário Oficial do Município do ato que 
as impuser, do qual a CONTRATADA terá, também, conhecimento. 
21.4 – Se, no prazo previsto no parágrafo anterior, não for feita a prova do recolhimento 
da multa, serão promovidas as medidas necessárias para o desconto da garantia 
prestada (caso haja), se caução em dinheiro, mediante despacho regular da autoridade 
contratante, ou poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à contratada ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, em 
consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93. 
21.5 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 
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antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 
virtude de multa imposta. 
21.6 – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado de caução, o valor 
desta deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
rescisão administrativa do Contrato. 
21.7 – As multas não têm caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 
eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
21.8 – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 
proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada. 
21.9 – Serão aplicadas as penalidades previstas na LF 8666/1993, LF 10520/2002 ou por 
aquelas que vejam a substituí-las materialmente ou formalmente. 
21.10-  A fim de verificar o atendimento as especificações e quantidades. Caso as 
especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editalícias, a contratada, deverá substituir ou complementar o material em questão, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis. 
 
22 – INSTRUÇÕES GERAIS 
22.1 – O Município fornecerá aos Licitantes, além do Edital e seus anexos, todos os 
elementos que, a seu critério, sejam considerados indispensáveis à plena execução do 
objeto. 
22.2 – Os interessados em adquirir o presente Edital deverão dirigir-se à Sala da 
Comissão Permanente de Licitação deste Município, sito à Rua Luiz Gomes, 46 – Centro, 
Silva Jardim/RJ- CEP: 28820-000, onde lhes será entregue a cópia do Edital, no horário 
de 09:30h às 16:30h, pelo site www.silvajardim.rj.gov.br ou pelo e-mail 
pmsj.licitacao@gmail.com 
22.3 – Quaisquer informações sobre o presente Edital poderão ser obtidas no 
endereço acima ou e-mail e pelos telefones (22) 2668-7315/7316, das 09:30h às 
16:30h. 
 
23 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1 – Nenhuma informação verbal oferecida pelo FMS em caráter presencial ou por 
telefone, será interpretada como alteração ou flexibilização, total ou parcial, de qualquer 
disposição contida neste Edital. 
23.2 – É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 
originariamente da proposta ou da documentação de habilitação. 
23.3 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. 
23.4 – A participação de qualquer empresa nesta Licitação, implica na aceitação de todas 
as cláusulas contratuais do presente Edital. 
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23.5 – Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da sessão 
pública de abertura de envelopes e/ou disputa de lances verbais no dia previsto, a reunião 
será adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, ou em outro a 
ser definido previamente. 
23.6 – Em conformidade com a Lei nº 8.666/93, o FMS, caso tenha conhecimento posterior 
ao julgamento da licitação, sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, 
técnica ou administrativa da adjudicatária, através de despacho fundamentado, poderá 
desclassificar a licitante vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a 
assinatura do “Termo de Contrato”, sem que caiba a mesmo direito a indenização ou 
ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis assegurando o 
contraditório a ampla defesa. 
23.7 – Este Edital, com seus anexos, passará a fazer parte do Contrato, como se nele 
estivesse transcrito. 
23.8 – O presente Edital e seus anexos foram submetidos previamente ao exame da 
Procuradoria Jurídica deste Município e passará a fazer parte do Contrato/empenho, 
como se nele estivesse transcrito. 
23.9 – As impugnações interpostas deverão ser entregues, com a identificação do 
impetrante eletronicamente via e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com ou no Serviço de 
Protocolo da PMSJ, sito à Rua Luiz Gomes, 46 – Centro, Silva Jardim/RJ- CEP: 
28820-000, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidas 
à autoridade subscritora, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital 
para recebimento das propostas. 23.9.1 – As empresas licitantes deverão juntar ao 
processo de impugnação, 
a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada, 
ou acompanhado de suas alterações, tudo devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações ou cooperativas, 
acompanhados, ainda, de documento de eleições de seus administradores.  
b) Cópia de documento de identidade do (s) sócio (s) -administrador (es)  
23.9.1.1 – Caso a empresa venha a ser representada por meio de preposto, deverá ser 
juntado ainda ato de investidura assinado pelo sócio administrador credenciando o 
representante e lhe conferindo poderes para representar a empresa, acompanhado de 
documento de identidade do preposto. 
23.10 – Na sessão pública do Pregão, os casos omissos serão resolvidos, pelo Pregoeiro, 
com auxílio da Equipe de Apoio. 
23.11. Fica terminantemente proibido o uso de telefone celular ou qualquer instrumento 
equivalente no momento da Sessão de Julgamento ou de qualquer Sessão complementar 
relacionada ao Certame, seja por licitante ou por terceiros presentes, assim como a 
retirada dos concorrentes do local designado a fim de estabelecer contato remoto ou 
presencial com terceiros, sendo realizado o registro do descumprimento na Ata da Sessão 
a fim de atestar o Crime de Desobediência tipificado no Art. 330 do Código Penal 
Brasileiro, que será submetida à Autoridade competente. 
23.11.1. Para o licitante que incorrer na desobediência será cominada sua imediata 
desclassificação do Certame e a abertura de processo de apuração para aplicação das 
sanções previstas na Lei, entre as quais a imposição de Multa, Impedimento, Suspensão 
ou Inidoneidade e para os demais serão empreendidas as medidas penais cabíveis. 
23.12- As empresas deverão comunicar qualquer alteração de endereço, físico ou 
eletrônico, ou contato à Prefeitura Municipal de Silva Jardim, sob pena de validade 
das notificações realizadas unicamente pelo Diário Oficial do Município. 
23.13- A Administração se reserva no direito de anular ou revogar a presente 
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licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie de 
acordo com o previsto no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
23.14 – O Pregoeiro poderá proceder com a abertura do envelope de habilitação das 
demais empresas habilitadas, bem como mantê-los em seu poder. 
23.15 - O foro da comarca de Silva Jardim é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas ao presente procedimento licitatório, adjudicação, contrato e 
todo o demais vinculado e decorrente. 
 
 

Silva Jardim, 26 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Diogo Azevedo da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I  
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 98/2023 – FMS 

Modelo de Proposta Comercial 
Itens para Proposta Detalhada 

 
 

A Empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme 
discriminado abaixo, pelos preços e condições assinalados no presente, 
obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 
Empresa Proponente: 
_______________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________ Cidade: __________________ 
Estado: ___________ CEP: _____________________ TEL: ______________________ 
E-mail: _________________________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________ Insc. Estadual: _______________________ 
Insc. Municipal: _________________ 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA PR. UNIT. PR. TOTAL 

1 
Ambulância – veículo tipo furgão com descrição 
conforme termo de referências. 

UNID. 1 
 

  

 
1 – PREÇO GLOBAL ESTIMADO 

1.1 – O preço total ofertado é R$ __________ (por extenso) 

1.2 – O preço ofertado inclui todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais 

e demais pertinentes ao objeto da licitação. 

1.3 – O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 

 

Dados bancários: 

Banco: 

Conta corrente: 

Agência: 

___________________, ______ de ____________ de 2023. 

(Local e data)  

_______________________________ 
Assinar e carimbar (Carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A proposta em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, 
estar assinada pelo representante legal da empresa e carimbada com CNPJ. 
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ANEXO II 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 98/2023 – FMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1 - Aquisição de Ambulância de Suporte Básico. 

1.2 – O objeto deverá trazer as especificações mínimas conforme abaixo descrito: 

 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO 

01 1 und 

AMBULÂNCIA -  Veículo tipo furgão, ano/modelo 2023/2023 ou atual, com 

carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto. Zero quilometro (O 

km), Air-bag par os ocupantes da cabine, freio com sistema Anti-bloqueio 

(A.B.S) nas quatro rodas, fabricação do Ano da contratação ou do ano posterior, 

adaptado para ambulância de SUPORTE BÁSICO   não inferior a 10 dez metros 

cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras, contendo todos 

os itens de segurança aqui exigidos Freios ABS  NAS QUATRO RODAS, E 

CORRETOR DE FRENAGEM, E CONTROLE ANTIDERRAPAGEM, 

CONTROLE DE ESTABILIDADE ELETRÔNICOS e Sistema ativo freio com 

controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas; 

Especificações do veículo: Dimensões: 

A - O comprimento total do veículo não pode exceder 7.000 mm, incluindo-se 

pará-choques mas excluindo-se degrau traseiro e garras protetoras de pará-

choques (Conforme descrito na NBR – ABNT 14 561/2000); 

B - largura total do veículo de esta entre 1.900 mm e 2.200 mm , excluindo-se 

espelhos e luzes (Conforme descrito na NBR – ABNT 14 561/2000 ); 

C – A altura total do veículo  sem tripulantes e pacientes não pode exceder 

2.800mm, incluindo-se equipamentos montados no teto, mas excluindo -se 

antena de rádio (Conforme descrito na NBR – ABNT 14.561/2000); 

D – Capacidade miníma de carga após a transformação = 770 Kg ( Conforme 

descrito na NBR – ABNT 14.561/2000); 

E. Comprimento mínimo aproximado do salão de atendimento 3.100 mm 

F – altura interna mínima aproximada do salão de atendimento após adaptações 

1.800 mm; 

G- dimensões mínimas aproximadas da zona de carga – altura / largura = 1.860 

mm / 1.750 mm; 

Dianteiro; 4 cilindros; Sobrealimentado: Turbocompressor com intercooler 

Combustível: Diesel 

Potência mínima: 130 cv 

Torque mínimo: 30 kgfm3 

Cilindrada mínima: 1.997 cc 

Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica 

4.1.3 Abastecimento de Combustível: 

Capacidade mínima = 70 litros 

4.1.4 Freios 

Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle anti-

derrapagem, e controle 

de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico para 

auxílio nas 
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arrancadas do veículo em subidas; 

4.1.5 Direção: 

Direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica. 

4.1.6 Transmissão: 

Mínimo de 6 marchas à frente 

1 marcha à ré 

4.1.7 Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: 

Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação 

completa, obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes da cabine e do 

compartimento traseiro, conforme a normatização vigente; 

O veículo deve estar equipado com limpadores de pára-brisas elétricos, de 

velocidade múltipla e com lavadores que atendam às leis, normas e 

regulamentos nacionais de trânsito. 

Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle anti-

derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com 

controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas; 

Retrovisor interno; 

Revestimento do banco em tecido que permita o mesmo ser revestido de 

courvin lavável e impermeável que permita a assepsia com sabão e álcool 70%; 

Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros 

laterais da cabine; 

Protetor de cárter e câmbio de aço de no mínimo 2mm com tratamento 

superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor resistência a intempéries; 

Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes; 

Tomada de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro 

equipamento compatível com a voltagem; 

Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, preferencialmente classe ABC 

com capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do motorista e 4 kg 

para o compartimento do paciente. Ambos os extintores devem estar montados 

em um suporte seguro e de fácil remoção; 

Dois avisos em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR - EQUIPADO COM 

OXIGÊNIO” e “PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA”, na cabina e no 

compartimento do paciente; Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de 

comprimento e sobressaindo no máximo 10 cm do teto, montado sobre a área do 

paciente primário. 

O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio ou outro material resistente à 

corrosão, possuindo terminais curvos ou protegidos e cantos arredondados. Os 

suportes de montagem devem ser cromados, em aço inoxidável, alumínio 

fundido e polido ou outro material com resistência mecânica similar e resistente 

à corrosão. O corrimão deve ser instalado de forma a minimizar a possibilidade 

de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos três eixos. O 

ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD 009;1); 

Alarme de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver engatado à ré. O 

dispositivo deve atender aos requisitos da SAE J 994, com desempenho (SAE) 

para tipo C ou B (97dB(A) ou 107 de dB(A) a 122 cm); 

Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas 

remotamente. Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o 

PROCONVE. 
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4.1.8 Cabine / Carroceria 

A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em 

aço. Altura interna mínima aproximada após transformação deverá ser de 1.800 

mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade 

volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com duas 

portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo como altura 

mínima 1.700 mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, 

impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em 

desnível. 

Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial anticorrosivo ou 

alumínio antiderrapante, ambos de no mínimo 2mm, sob as portas laterais (para 

motorista e passageiro na cabine e porta lateral de acesso ao salão de 

atendimento), para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distância do 

solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis com o 

veículo de acordo com norma da ABNT. 

Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em poliestireno 

ou ABS, com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de 

fácil acionamento. 

Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e 

laminado - interna) será em poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o 

veiculo permitir, com finalidade de isolamento termoacústico, não devendo ser 

utilizado para este fim isopor. 

A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por 

meio de abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma 

confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de 1.650 

mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim 

os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. 

Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante 

para acesso ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância com 

previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do 

salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca; com 

dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT. O 

pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 

4.1.9 Sistema Elétrico Será o original do veículo, com montagem de bateria 

adicional. 

A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do 

fabricante e uma outra, independente, para o compartimento de atendimento. 

Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, 

do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso, devendo 

possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de 

solução da mesma. 

O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de 

todos os itens do veículo e equipamentos especificados neste descritivo técnico 

e nos previstos pela Portaria GM/MS no 2.048/2002 para Ambulância Tipo B e 

Tipo D, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 

sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com 

capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e 

alimentar o sistema elétrico do conjunto. Independente da potência necessária 
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do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 140 A. 

O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A 

bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver 

em utilização, este carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. 

Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do 

motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de 

emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. Este sistema 

deverá possuir chave solenoide com corpo em material metálico. 

O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem 

ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do 

chassi da viatura. 

A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com 

números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, 

confeccionados com cabos padrão automotivo com resistência à temperatura 

mínima de 105°C. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos 

pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao 

compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a 

fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, 

protuberâncias e danos. 

Todas as aberturas na viatura para passar a fiação devem ser adequadamente 

calafetadas. 

Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados 

para utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos 

componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que 

possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação. 

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou 

dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou 

manuais de armação), e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e 

manutenção. 

Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de 

peças padrão, deverão ser fornecidos em separado. 

Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis 

através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e 

manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar 

localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os 

encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, 

devem ser a prova de corrosão e de intempéries. Os equipamentos 

eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar 

radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros 

equipamentos eletrônicos. 

Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles instalado na 

parte superior do armário. Chave geral com corrente nominal contínua mínima 

de 120 A, de material resistente a quebras e danos por manuseio frequente e 

localizada ao alcance do motorista. 

Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade 

mínima de 1.000W de potência máxima contínua (não de pico), com onda 

senoidal pura. 

O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à 

cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito 
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tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de 110V (AC) e duas 5V(DC) padrão 

USB, além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com indicador 

luminoso. Deverá possuir um voltímetro para monitoramento da voltagem. 

As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 35 cm de 

qualquer tomada de Oxigênio. 

Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas na parede oposta, na 

altura da região torácica do paciente secundário (assento da tripulação). 

Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior 

do lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra 

intempéries e a prova d'água (IP66), estando em uso ou não. 

Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às 

intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros 

de comprimento. 

Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro 

ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema 

automático de comutação entre o transformador e o inversor, de modo que, 

forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas. 

4.1.10 Iluminação A iluminação do compartimento de atendimento do veículo 

deve ser de dois tipos: 

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 

carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no 

compartimento de atendimento. 

Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, 

com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca 

ou injetada em plástico, em modelo LED, Podendo utilizar um dos conceitos de 

Led que seguem: 

1. Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade 

luminosa mínima de 40 lúmens. 

2. Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, 

intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70o 

(categoria alto brilho). 

3. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo 

de abertura de 20o. 

4. Possuir mínimo de 100 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e ângulo de 

abertura de 120o (categoria alto brilho). 

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v e 

consumo nominal de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura mínima de 5350o K e máxima de 

10.000o K. Com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado 

para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 

paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 

Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, 

podendo ser: 

1. Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta eficiência 

luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo 

de abertura de 120º (categoria alto brilho). 

2. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada 

Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora 

em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Os 
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Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima 

de 5.350o K e máxima de 10.000o K. 

3. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada 

Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora 

em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Os 

Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima 

de 5.350o K e máxima de 10.000o K. 

Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em 

policarbonato translúcido. Os acionamentos devem estar dispostos no painel de 

comando, dentro do salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor 

luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso. 

A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado 

regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com 

acionamento independente e foco direcional ajustável 180o na vertical podendo 

ser: 

1. Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts cada; 

2. Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com 

conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta 

visibilidade na cor cristal, em formato circular com lentes de no mínimo 80 mm 

de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: 

temperatura de cor de 6500oK típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 

Lúmens (típica para cada farol); Tensão de aplicação: 12 Vcc; Corrente média: 

1,1A; Sinalizador frontal principal: 

Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco 

ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura 

mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55 mm e máxima 

de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS 

reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula 

injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e 

descoloração, com tratamento UV. 

Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) 

próprios para iluminação (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no 

mínimo 04 Leds de 1 W cada, totalizando um mínimo de 44 LEDs, tendo cada 

Led intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente colimadora em 

plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo 

diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos laterais na cor vermelha, 

de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos de 

luminosidade, desde que o “design” no veículo permita, com consumo máximo 

de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga 

automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, 

desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a 

descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo. 

Sinalizadores Frontais secundários: 

Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros. 

Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades 

frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o “design” do veículo, que 

possam ser acionado em conjunto com o sistema de sinalização principal, cada 
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sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 3 Leds de 1 W cada, 

tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente em 

plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 

Sinalizadores laterais: 

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da 

ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência 

mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente injetada de policarbonato, 

resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar 

um dos conceitos de Led que seguem: 

Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade 

luminosa de 40 lumens. 

Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de 

abertura de 70º. 

Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de 

abertura de 20º  

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máximo de 1 Amper por luminária. Os Leds deverão possuir 

cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.” 

Sinalizadores Traseiros: 

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com 

frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo com as portas 

traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no 

trânsito, quando acionado. com lente injetada de policarbonato, resistente a 

impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos 

conceitos de Led que seguem: 

Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade 

luminosa de 40 lumens. 

Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de 

abertura de 70º . 

Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de 

abertura de 20º  

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máximo de 1 Amper por luminária. Os Leds deverão possuir 

cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.” 

Sinalização acústica: 

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS 

@13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste 

de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; 

Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer 

outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia 

móvel. 

Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados 

em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os 

ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e 

acústico, e será dotado de: 

controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para 

uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o 

veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento); botão liga-

desliga para a sirene; botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; botão 
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para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; microfone para 

utilização da sirene como megafone; controle de volume do megafone. 

Deverá possuir sinalizador acústico de ré. 

Deverá possuir câmera de ré com imagem projeta em tela de no mínimo 7” com 

resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para visualização do 

motorista, combinada ao GPS. 

Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo o território nacional, 

equipamento com representação dentro do território nacional em tela de no 

mínimo 7” com resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para 

visualização do motorista, combinada à câmera de ré. 

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com 

orientações sobre seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de 

uso como por exemplo: 

Deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, parada em 

atendimento entre outros que se fizer necessário. 

4.1.11 Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência 

Sinalizador frontal principal: 

Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco 

ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura 

mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55 mm e máxima 

de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. 

Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio 

extrudado na cor preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, 

resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV. 

Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) 

próprios para iluminação (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no 

mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 

40 lúmens dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com 

resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e 

difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 

240 flashes por minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão visível 

da barra, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” no veículo 

permita, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir 

sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria 

quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador 

se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no 

acionamento do motor do veículo. 

Sinalizadores Frontais secundários: 

Deverá ter 02 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades frontais na 

parte superior de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionados 

em conjunto com o sistema de sinalização principal, cada sinalizador será 

composto por um módulo com no mínimo, 6 Leds de 3 W cada, tendo cada Led 

intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de 

Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 

Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades 

frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o “design” do veículo, que 

possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização principal, cada 

sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 6 Leds de 3 W cada, 
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tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em 

plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 

Sinalizadores laterais: 

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da 

ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência 

mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente injetada de policarbonato, 

resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar 

um dos conceitos de Led que seguem: 

1. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led intensidade 

luminosa de 40 lúmens. 

2. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo 

de abertura de 70º . 

3. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo 

de abertura de 20º  

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir 

cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.” 

Sinalizadores Traseiros: 

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com 

frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo com as portas 

traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no 

trânsito, quando acionado. Com lente injetada de policarbonato, resistente a 

impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos 

conceitos de Led que seguem: 

1. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led intensidade 

luminosa de 40 lúmens. 

2. Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo 

de abertura de 70º . 

3. Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo 

de abertura de 20º  

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir 

cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.” 

Sinalização acústica: 

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS 

@13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste 

de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; 

Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer 

outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia 

móvel. 

Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar 

localizados em painel único, na cabine do motorista próximo a instalação da 

central multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista 

quanto equipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle acoplado 

permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento 

independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

1. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para 

uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o 

veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento); 
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2. botão liga-desliga para a sirene; 

3. botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

4. botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

5. microfone para utilização da sirene como megafone; 

6. controle de volume do megafone. 

Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para 

uso em não emergências; para uso em emergências; para uso em emergências 

durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante 

o deslocamento) através da buzina do veículo e também por controle acoplado a 

central. 

Deverá possuir sistema multimídia de no mínimo 7" com resolução LCD, com 

câmera de RÉ original de fábrica combinado com GPS. 

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com 

orientações sobre seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de 

uso como, por exemplo: 

Deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, parada em 

atendimento entre outros que se fizer necessário. 

4.1.12 Sistema de Oxigênio O veículo deverá possuir um sistema fixo de 

Oxigênio e ar comprimido, além de ser acompanhado por um sistema portátil de 

oxigenação. 

Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): 

contendo dois cilindros de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no 

mínimo 16 litros cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre 

o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com 

cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 

capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, 

equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro 

interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a 

necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. 

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança 

(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão 

ser fixados por meio de rebites, os parafusos fixadores deverão suportar 

impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do 

tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade 

ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior 

a dois mil kg. As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na 

parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para 

facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde o mesmo 

esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha. O 

compartimento de fixação dos cilindros, deverá ser revestido no piso por 

borracha ou outro material de características adequadas para proteção da pintura 

do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para 

se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. 

Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua 

quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo 

dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento 

automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em 

painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. 

A régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador 
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tipo venturi para ar comprimido, com roscas padrão ABNT. 

O chicote deverá ser confeccionado em náilon, conforme especificações da 

ABNT e, juntamente com a máscara de O2 , em material atóxico. 

O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa 

habilitada, distribuidora dos equipamentos. 

Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de 

alumínio de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, válvula redutora com manômetro, 

fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do paciente 

(frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a 

fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em estrutura 

de suporte, com alça para transporte, confeccionado em material resistente e 

lavável, e deverá possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do 

paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for necessário. Os sistemas 

fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes 

características: 

Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio 

calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 kgf/cm2, pressão de trabalho 

calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm2. Conexões de acordo com ABNT. 

Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico 

ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a 

permitir uma fácil visualização. 

Tampa de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou 

material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão 

confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, 

que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar 

vazamentos. 

Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo 

condutor de PVC atóxico ou similar. 

Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com 

orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. 

Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, 

constituído de corpo em latão cromado ou alumínio anodizado, guarnição e tubo 

de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima 

de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm2. Sistema de regulagem de vazão por 

válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir 

montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída 

normatizadas pela ABNT. Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o 

fluxômetro do equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo 

pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave 

giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de 

zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura 

da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no 

corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, 

permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição 

cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com 

acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. 

Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio 

venturi. Frasco transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de 

náilon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com 
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sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a 

utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada 

providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e 

saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de 

sucção. 

Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, 

com comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 

3 camadas com náilon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada 

providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção 

transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência 

ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada 

externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, para conexão aos 

cilindros e conexões sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a 

proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar 

vazamentos. 

Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário 

para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido 

de abertura para evitar a concentração de CO2 em seu interior. Dotada de 

presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente. 

4.1.13 Ventilação 

A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar 

condicionado. 

A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o 

aquecimento. 

Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar 

ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento. 

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, 

ventilação, aquecedor e desembaçador. 

Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com 

aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua 

capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade 

condensadora de teto, visando melhor eficiência. O sistema de ar condicionado 

do compartimento do paciente deverá ser dotado de sistema de purificação do ar 

com tecnologia de filtragem HEPA(High Efficiency Particulate Air filter) capaz 

de remover partículas de até 0,01 micrômetro. 

4.1.14 Bancos 

Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter 

projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto 

de segurança. Na cabine cintos de três pontos, no salão de atendimento cintos 

sub-abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil. 

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, 

tipo baú, revestido em corvim, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o 

transporte de no mínimo de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada 

em prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que possibilite a fixação 

da vítima na prancha longa ao banco. 

 A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com 

sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú 

deverá ter no máximo 70 
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mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na 

base inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem de seu 

interior. 

No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e 

remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O 

acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a 

contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também deve conter um 

compartimento para reservatório de perfurocortantes no interior deste banco, 

este compartimento deve ter um orifício na parte superior para descarte dos 

perfurocortantes. 

Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo 

desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto 

ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com travamento de pelo 

menos 6 posições equidistantes a fim de promover total segurança ao ocupante, 

ajuste em nível e distância adequado para permitir que um profissional de saúde 

ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas. 

4.1.15 Maca 

Maca biarticulada, totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua 

estrutura principal em barras retangulares ou circulares; peso total no máximo 

40kg; alças laterais basculantes, com no mínimo 1.800 mm de comprimento, 

550 mm de largura e capacidade para pacientes de até 300 kg (testada com no 

mínimo 500kg), com sistema escamoteável de cada eixo acionado por alavancas 

de retração; com 4 (quatro) rodízios giratórios de 200 mm, com sistema de 

freios. 

Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados 

com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem 

riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco e das 

pernas do paciente em pelo menos 45 graus e suportar nestes itens peso mínimo 

de 100 kg. 

A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de atendimento com a 

cabeceira voltada para frente do veículo; 

Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua 

estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do 

deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma 

altura máxima de até 1.200 mm. 

Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizados em 

ambos os lados da ambulância, sendo no mínimo 120 mm para o armário lateral 

esquerdo e no mínimo 500 mm para a base / cobertura da caixa de roda traseira 

direita. 

O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de 

maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca 

evitando-se o seu acúmulo. 

A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao 

piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado 

parcialmente de modo a não permitir o acumulo de água. 

Acompanham: colchonete bi-partido, confeccionado em espuma ou similar, 

revestido por material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que 

permitam entrada de fluidos ou secreções; demais componentes ou acessórios 

necessários a sua perfeita utilização. 
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4.1.16 Cadeira de Rodas 

Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em 

alumínio; com estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, 

confeccionados em material resistente e impermeável; rodas com pneus de 

borracha. 

Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à divisória no lado 

esquerdo, em compartimento específico no armário, por um sistema de fixação 

seguro e que permita a fácil colocação e remoção. 

Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. 

4.1.17 Prancha/Maca de resgate e salvamento: 

Deverão ser fornecidas dois sistemas de Prancha/Maca de resgate e salvamento 

com as seguintes especificações: 

Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e transporte 

de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir: cada sistema será 

composto de 01 unidade de prancha longa, confeccionada de material 

totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor 

amarela. 

Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos nas 

bordas para passar os cintos e orifícios para pega de mão. 

Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg. 

Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. 

Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços 

metálicos. 

Possuir flutuação em água. 

Obs: O veículo deverá ser entregue devidamente licenciado e emplacado, em nome do Fundo 

Municipal de Saúde 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DESPESA:   

2.1 - Lei n° 1840/2022, artigo 1º, anexo I e II, artigo 3º e artigo 17, código 001 – meta 100. 

 

3. DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO: 

3.1. O veículo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde do Município. Localizada na 

Avenida 08 de maio, 534 -  Centro – Silva Jardim/RJ, no prazo de 45 (trinta) dias a partir do 

recebimento da nota de empenho 

4. CONDIÇÕES PARA COMPRA E RECEBIMENTO: 

4.2. O veículo será recebido: 
a) provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b) definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o veículo que esteja em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia. Os bens devem estar acompanhados, ainda, do manual do usuário e 

termo de garantia, com uma versão em português. 

 

5.2. Responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

5.3. O não cumprimento do disposto no item 5.1 do presente termo acarretará a anulação do 

empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor 

subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

 

5.4. Caso o veículo apresente algum defeito de fabricação, divergência de especificações a 

CONTRATADA se responsabilizará pelo conserto ou pela troca do mesmo. 

 

5.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer equipamento que componha o veículo que esteja 

em desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício 

ou que vier a apresentar problemas quanto ao seu uso dentro do período de garantia. 

 

5.6.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

5.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

 

6.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos do Edital e seus anexos. 

 

a) Na hipótese de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o servidor credenciado do 

CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para 

procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

b) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade pela garantia do serviço 

 

6.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer problema verificado no funcionamento ou na 

estrutura do material, dentro de prazo estabelecido, fixando-lhe prazo para correção das 

irregularidades, aplicando as penalidades, quando cabível. 

 

6.5. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor de serviços possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas, prazos e condições necessárias, prestando esclarecimentos e 

informações sobre os desajustes ou problemas detectados nos materiais, objeto de revisões e 

reparos. 
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7. DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após comprovação da entrega dos materiais, 

em perfeitas condições de uso, mediante nota fiscal atestada por 02 (dois) funcionários da SEMSA. 

 

8 - DO PRAZO E DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

8.1-  Constatado algum defeito ou irregularidade, a contratada terá o prazo de 48 horas, a contar do 

recebimento do veículo para a realização dos reparos, caso, não seja necessária a troca, podendo ser 

prorrogado, após aprovação da PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante 

justificativa por escrito, nos termos do artigo 57, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

8.2. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. Ocorrendo atraso na entrega dos materiais ou na realização do serviço ou irregularidade não 

sanada, por culpa exclusiva da CONTRATADA poderá ser aplicada MULTA em até 30% (trinta 

por cento) do valor da despesa; prevista no capítulo IV, seção II e III da Lei nº 8.666/93. 

 

9.2. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 de 

2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 

(dois) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas 

neste edital 

 

9.3. A pena de advertência poderá ser aplicada sempre que a administração entender que a(s) 

justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da CONTRATADA e desde que não tenha 

havido prejuízo ao erário público. 

9.4. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, 

ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à 

CONTRATANTE, levando em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 – Tendo em vista tratar-se de equipamento a ser utilizado em situações que envolvem risco a 

vida de pessoas, se demonstra necessário a exigência de qualificações técnicas, a fim de apurar que 

as empresas participantes, detêm conhecimento e capacidade para fornecimento do veículo nas 

condições solicitadas, bem como de acordo com a descrição e normas de trânsito e segurança 

exigidas no território nacional, haja vista a necessidade de modificação estrutural do veículo a fim 

de adaptá-lo como Ambulância de Suporte Básico. 

Sendo assim, a fim de comprovar tal capacidade, será solicitado como exigência de 

qualificação técnica, a seguinte documentação: 

 

10.1.1 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
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10.1.1.1 - O atestado deverá estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos ou das Empresas que o 

expediram e deverão conter carimbo do CNPJ dos mesmos com a devida identificação do 

responsável pela assinatura dos atestados, endereço, e-mail e telefone para contato, para caso seja 

necessário a realização de diligências; 

10.1.2 - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito – CAT, em nome da licitante, emitido 

pelo DENATRAN. 

10.1.3 - Certificado/comprovante de Capacitação Técnica - CCT, em nome da licitante emitido pelo 

INMETRO 

 

11 - DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

11.1 - Por se tratar de BEM comum, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/02, 

sugerimos que o certame licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço, em 

conformidade com a lei mencionada. 

11.2 - A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como 

também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público 

será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade. 

 

12 - DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Silva Jardim – RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente da 

presente aquisição que não possa ser resolvido por meio amigável. 

 

13 - VALOR MÁXIMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PR. UNIT. PR. TOTAL 

1 
Ambulância – veículo tipo furgão com descrição 
conforme termo de referências. 

UNID. 1 R$ 393.841,38 R$ 393.841,38 
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ANEXO III 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 98/2023 – FMS 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
SOBRE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
 
 
 A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________________________ – sediada no (endereço completo) 
_______________________, DECLARA, sob as penas da lei e para efeito de 
cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da lei federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital de 
Pregão 98/2023. 
Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 
Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 
habilitação. 
 
 
 

_______________, _____ de _____________ de 2023. 
(Local e data) 

 
________________________________________  

(Representante legal) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, 
estar assinada pelo representante legal da empresa e carimbada com CNPJ. 
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ANEXO IV 
 PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 98/2023 – FMS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 
 A empresa ______________________________________________________, com 
sede na ____________________________________________________________, 
C.N.P.J nº ____________________________ CREDENCIA o (a) Sr.(a) 
_______________, cargo _______________________________, portador do R.G. Nº 
______________, para representá-la perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA 
JARDIM na licitação por Pregão nº ______________________, podendo formular 
ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, 
bem como praticar os demais atos pertinentes ao certame. 
 
 
 

_______________, _____ de _____________ de 2023. 
(Local e data) 

 
 

________________________________________  
(Representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, 
estar assinada pelo representante legal da empresa e carimbada com CNPJ. 
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ANEXO V 
 PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 98/2023 – FMS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
 
 
 
 

   A empresa ________________________________________, com sede na 
__________________________________, inscrita no CNPJ nº_______________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)___________________________, 
portador (a) da Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº 
__________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 
____________________(MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que 
cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da 
mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente 
certame. 
 

_______________, _____ de _____________ de 2023. 
(Local e data) 

 
________________________________________  

(Representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, 
estar assinada pelo representante legal da empresa e carimbada com CNPJ. 
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ANEXO VI 
 PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 98/2023 – FMS 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
 
 
 

 A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_________________, por intermédio do seu representante legal, o (a) Sr. (a). 
___________________________________, portador do CPF nº 
______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).* 
 
 

_______________, _____ de _____________ de 2023. 
(Local e data) 

 
________________________________________  

(Representante legal) 
 

*(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Documento em conformidade com o decreto nº 4.358, de 5 de setembro de 2002. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, 
estar assinada pelo representante legal da empresa e carimbada com CNPJ. 



 

 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM                                              
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Processo nº  6669            

Rubrica_____Fls.:         

ANEXO VII 
 PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 98/2023 – FMS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NOS QUADROS DA 
EMPRESA 

 
 

 A empresa ________________________________________, com sede 
na__________________________________, inscrita no CNPJ nº_______________, 
vem, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a)___________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob penas da Lei,  
que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de 
empresa pública e de sociedade de economia mista, que impossibilite a participação no 
Pregão Presencial Nº 98/2023 – FMS. 
 
 
 

_______________, _____ de _____________ de 2023. 
(Local e data) 

 
________________________________________  

(Representante legal) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, 
estar assinada pelo representante legal da empresa e carimbada com CNPJ. 
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ANEXO VIII 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 98/2023 – FMS 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato n.º AAAA.DDMMXXX 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA 
JARDIM E A CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO E 
EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES: 

 
Aos xx (xxxxxxx) dias do mês de xxxxxxxx do ano de dois mil e xxxxx, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, nº 46, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de 
Janeiro, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exma. Sra. 
Presidente do FMS  e de outro lado a Empresa ******************************************, inscrita no CNPJ sob 
o nº *********************, com sede na Rua ***************************************************************, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representado pelo Sr. *********************, 
inscrito no CPF sob o nº.*********************, residente e domiciliado a Rua *********************, tendo em 
vista o Procedimento Administrativo nº 6669 de 14 de junho de 2023, que deu origem ao PREGÃO 
PRESENCIAL nº xx/2023, ao qual o presente se vincula, fundamentado no Anexo I, Programa: 0034, 
Ação: 071 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - GESTÃO PLENA, meta: 100, da Lei nº Lei nº 1840 de 
12/07/2022, respeitado o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o  DM/SJ 1571/2013, 
aplicando-se subsidiariamente as normas da LF 8666/1993, fica a Empresa 
******************************************, autorizada a fornecer os materiais conforme descritos abaixo, 
devendo observar as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a para o exercício 
regular das funções e serviços que são indispensáveis a utilização do veículo para atender a SEMSA 
tais como: remoção de pacientes internados para outras unidades de saúde em outros municípios, 
levar pacientes para realização de exames fora do município, conforme especificações abaixo: 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL /FORMA /PRAZO DE ENTREGA  
I– Local de entrega: Secretaria Municipal de Saúde- Avenida Oito de Maio,534-Centro- Silva Jardim/RJ. 
 
II – Forma de Entrega: única. 
 
III – Prazo de Entrega: Será após solicitação do órgão municipal competente, 45 (quarenta e cinco) dias 
contados a partir da emissão da nota de empenho e/ou assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
I – O recebimento do objeto caberá a SEMSA, nos termos do art. 73, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
II – O recebimento provisório, a fim de verificar o atendimento às especificações e quantidades, será 
efetuado pela SEMSA, assim como o recebimento definitivo do objeto, depois de verificada a conformidade 
das quantidades e especificações com aquelas contratadas. 
III – O aceite/aprovação dos equipamentos pelo FMS, não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade ou qualidade do (s) material (is) ou disparidades com as especificações estabelecidas. 
IV – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
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rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à 
CONTRATADA em contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ xxxxx (xxxxx) 
I – O pagamento será efetuado após entrega e conforme Nota Fiscal, devidamente atestada por 02 (dois) 
funcionários da SEMSA. 
II – A licitante contratada deverá apresentar a documentação para cobrança respectiva, até o 5º (quinto) dia 
útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação. 
III – O pagamento será efetuado pelo FMS até o 30º (trigésimo) dia corrido, após entrega e respectiva Nota 
Fiscal, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e 
contratuais previstas, e comprovada a regularidade junto ao FGTS, CCND Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e CNDT, exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada. 
IV – A nota fiscal/fatura emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número da nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite do recebimento dos 
materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
V – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do FMS, o 
valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por um dia de atraso, a título de compensação financeira a serem calculados sobre a 
parcela devida. 
VI – O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante autorização expressa da Exma. Sra. Presidente do FMS, em processo próprio, que se iniciará 
com o requerimento da licitante contratada dirigido ao mesmo. 
VII – Caso O FMS efetue o pagamento devido à CONTRATADA em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será 
descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por 
dia de antecipação. 
VIII – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
IX – Os preços que vierem a ser pactuados, por decorrência deste contrato, serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 01 (um) ano, salvo no caso previsto na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93. Inexiste 
a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer espécie de atualização financeira. 
X – No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno mínimo de um ano, 
contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 
de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados 
utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
XI – Em quaisquer das hipóteses supramencionadas, somente ocorrerá reajustamento com a prévia 
autorização da Exma. Sra. Presidente do FMS em conformidade com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e 
alterações. 
XII. Não será retido pagamento por perda provisória de condição e habilitação da Contratada, devendo a 
Fiscalização ou a Autoridade competente, conforme o caso, determinar o pagamento regular abrindo prazo 
razoável e proporcional para que a Contratada proceda ao ajuste de condutas necessário para sua 
regularização, tudo mediante processo administrativo próprio, o que tem por base o Princípio da Vedação 
do Enriquecimento Sem Causa interpretado conforme a Constituição no Princípio da Moralidade dentre 
outros, o que se assenta em posição consolidada na jurisprudência superior e vinculante, a exemplo do no 
Acórdão 964/2012 do Plenário do TCU, assim como outros de idêntica natureza. 
XIII. A aferição de validade nos documentos será certificada a partir da data de sua juntada, sendo 
dispensada sua atualização em outras etapas do processo caso a validade tenha expirado no decurso do 
procedimento, a exemplo do que está positivado na LF 13460/2017, o que utilizamos com base em analogia 
autorizada pelo Art. 4º da LINDB a partir da leitura da LF 13726/2018, visto que a superposição de atos 
representa burocracia violadora da Eficiência e Economia Processual e repetição sem finalidade e 
puramente formalista de questões que retardam o processo sem motivação ou racionalidade jurídica. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I – Fornecer o veículo licenciado e emplacado conforme especificações no local previsto e no prazo 
estipulado. 
II – Cumprir rigorosamente o Código Civil e as Normas Técnicas da ABNT. 



 

 

 

          

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM                                              
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Processo nº  6669            

Rubrica_____Fls.:         

III – Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato, nos limites especificados no art. 65, §1º 
e 2º, da Lei Federal 8.666/93. 
IV – Credenciar junto ao FMS, funcionário que atenderá às requisições dos itens objeto do contrato. 
V – Fornecer produtos de primeira qualidade, de fabricante que possua produtos de notório conhecimento, 
uso e aceite no mercado. Os produtos deverão ser discriminados detalhadamente sendo informado: peso, 
medida, modelo, marca e etc. se forem embalados, as quantidades constantes no interior da embalagem 
deverão ser especificadas detalhadamente com quantidade e peso. Deverão quando for o caso, conter o 
selo da entidade reguladora (INMETRO, ABNT, SIF, etc.) discriminação técnica ou fórmulas, a data de 
fabricação e a validade e identificação do fabricante com endereço e telefone para reclamações, local de 
entrega ou execução. 
VI – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, ou ainda lhe diminua o valor. 
VII – Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta, em vista 
das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto do contrato. 
VIII – Ser responsável por todas as despesas diretas, indiretas, frete, descarregamento, benefícios, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto e deverão ser 
pagos nas épocas devidas, não havendo em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou 
subsidiária da Contratante. 
IX – Comunicar à Contratante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das 
obrigações. 
X – Disponibilizar e-mail (item 12.3.1 “a” do edital) para qual poderão ser enviados os comunicados oficiais 
da Contratante, que serão considerados recebidos, ainda que não haja resposta, após o decurso do prazo 
de 10 (dez) dias. 
XI – Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos. E se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente de 
quaisquer medidas preventivas que tenham sido adotadas, decorrentes da execução do objeto do contrato, 
respondendo por si e por seus sucessores. O ressarcimento será realizado imediatamente após o 
recebimento da notificação da fiscalização, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber, 
limitado ao valor do contrato entre as partes. 
XII – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo administrativo, durante todo 
prazo de execução contratual. 
XIII- Independente de transcrição neste Instrumento Convocatório, todas as normas aplicáveis à 
atividade econômica são consideradas integrantes nesta contratação, podendo ser exigidas 
imediatamente, considerando que o domínio da atividade empresarial garante presunção de 
conhecimento das regras de mercado e do segmento por parte do empreendedor, além de ser dever 
legal imperativo a aplicação de tais normas pelo Responsável Técnico, sendo considerada violação 
contratual gravíssima o não cumprimento espontâneo e proativo de tais deveres, o que 
fundamentamos no Princípio da Legalidade (Art. 37, caput, CRFB/1988), Princípio da Boa-fé 
Contratual e Princípio da Lealdade Contratual (Art. 113 c/c Art. 422 do CC/2002), além de ser passível 
de imputação das condutas criminosas descritas, dentre outras normas penais, na LF 8137/1990. 
XIV- A fim de verificar o atendimento as especificações e quantidades. Caso as especificações ou 
quantidades não estejam de acordo com as exigências editalícias, a contratada, deverá substituir ou 
complementar o material em questão, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis sob pena de aplicação 
das sanções cabíveis.  
XV- As empresas deverão comunicar qualquer alteração de endereço, físico ou eletrônico, ou 
contato à Prefeitura Municipal de Silva Jardim, sob pena de validade das notificações realizadas 
unicamente pelo Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
I – Nomear um fiscal para o (s) Contrato (s), funcionário que atenderá as requisições dos materiais e 
receberá as instruções do gerenciamento e fiscalização, bem como prestará as autoridades competentes 
as informações e assistências necessárias ao bom cumprimento de suas funções durante a execução 
contratual. 
II – Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
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III – Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar a entrega dos equipamentos, inclusive 
fornecendo todo tipo de informação interna essencial ao fornecimento, permitindo o acesso dos 
profissionais da contratada às suas dependências. Estes profissionais ficarão sujeitos a todas as normas 
internas da contratante, principalmente as de segurança, inclusive aqueles referentes a identificação, trajes, 
trânsito e permanência em suas dependências. 
IV – Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na entrega dos equipamentos, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 
V – Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o 
seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos. 
VI – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste contrato. 
VII – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos no contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 90 (noventa) dias com início 
na data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o 
que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO – A rescisão, com base nos arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94, será proposta com, pelo menos, 20 (vinte) dias de antecedência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
I – O gerenciamento E a fiscalização deste contrato caberão ao FMS, através dos servidores a serem 
designados, que determinarão o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do 
art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto. 
II – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo Nº 6669/2023-FMS e tudo o mais que se 
relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o PMSJ ou modificação da contratação. 
III – As decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais do FMS, deverão ser solicitadas pela 
CONTRATADA imediatamente à autoridade administrativa superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil 
para a adoção de medidas convenientes. 
IV – A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 
V – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas 
e remotas perante a PMSJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades 
decorrentes da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da PMSJ ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 
imediato à PMSJ dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
I – No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste contrato, a PMSJ sem prejuízo das perdas e 
danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades 
previstas nos art. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, em especial, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de execução do objeto, 
sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 
até 2 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, conforme inciso IV do art. 87 da 
Lei Federal nº 8666/93. 
II – As sanções previstas nesta cláusula podem cumular-se, não impedindo que A PMSJ rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis. 
III – As multas deverão ser recolhidas junto à Secretaria Municipal de Fazenda no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da publicação no Diário Oficial do Município do ato que as impuser, do qual a 
CONTRATADA terá, também, conhecimento. 
IV – Se, no prazo previsto no parágrafo anterior, não for feita a prova do recolhimento da multa, serão 
promovidas as medidas necessárias para o desconto da garantia prestada (caso haja), se caução em 
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dinheiro, mediante despacho regular da autoridade contratante, ou poderão ser descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração à contratada ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93. 
V – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 
ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original 
da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta. 
VI – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado de caução, o valor desta deverá ser 
recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do 
Contrato. 
VII – As multas não têm caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 
de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
VIII – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da 
conduta apenada. 
IX – Serão aplicadas as penalidades previstas na LF 8666/1993, LF 10520/2002 ou por aquelas que vejam 
a substituí-las materialmente ou formalmente. 
X-  A fim de verificar o atendimento as especificações e quantidades. Caso as especificações ou 
quantidades não estejam de acordo com as exigências editalícias, a contratada, deverá substituir ou 
complementar o material em questão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
I – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 
10.02.10.30.034.2.071.4.4.90.52.000000-102-FMS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO – As partes elegem o Foro da Comarca de Silva Jardim para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente instrumento, com renúncia a qualquer outro, por 
mais especial ou privilegiado que seja. 
 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores fixadas, as 
partes firmam o presente Contrato em 06 (seis) vias, de igual teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme é assinado pelas partes contratadas, e pelas testemunhas abaixo qualificadas, que tudo 
assistiram. 

                                             
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2023. 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Presidente do FMS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

  
 

Testemunhas.: 
1) 
Nome por extenso: 
CPF nº  

2) 
Nome por extenso: 
CPF nº  

 
 
 
 
 
 
 
 

 


